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JUCEPAR

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - JUCEPAR 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
CONVENENTE: Junta Comercial do Paraná, CNPJ 77.968.170/0001-99
CONVENIADO: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado 
do Paraná - Sebrae/Pr, CNPJ 75.110.585/0001-00
OBJETO: O Acordo tem como objetivo promover a cooperação entre as 
entidades para implementar ações de simplificação e desburocratização 
no Estado do Paraná, com foco na simplificação dos processos de 
abertura, alteração e baixa de empresas, no apoio à implantação do 
Sistema Integrador Estadual nos municípios e na redução do tempo desses 
procedimentos.
DATA DA ASSINATURA: 03/04/2025
PROTOCOLO Nº:  23.208.469-3
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, de 03/04/2025 a 03/04/2027

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente da Jucepar 

64635/2025

DESPACHO
Adjudico e homologo, com base no art. 71, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021, a 
decisão do Pregoeiro referente ao Pregão Eletrônico nº 90359/2025, para contratação 
de fornecimento de todo em policarbonato alveolar, com estrutura metálica de 
sustentação, incluso confecção, instalação, montagem e sistema de escoamento de 
água (calha e condutor), para atender a demanda da Junta Comercial do Paraná, em 
favor da empresa SINGLE FIN IMPORTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
43.032.418/0001-93, no valor total de R$ 29.600,00 (vinte e nove mil e seiscentos 
reais), com base no Parecer PROC N° 048/2025 da Procuradoria Regional desta 
autarquia (fls. 246 a 247), e na manifestação favorável da Secretaria Geral (fl. 248), 
bem como, autorizo a realização da despesa consoante o disposto no art. 1º, § 3º e 
§ 5º do Decreto Estadual nº 4.189/2016.

Curitiba, 09 de maio de 2025.

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO
Presidente

65002/2025

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
CONTRATO nº 2901/2025

Contratante: Junta Comercial do Paraná – Jucepar, CNPJ 77.968.170/0001-99.
Contratada: Rlux Iluminacao Ltda, CNPJ 23.535.805/0001-35.
Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos para a Junta Comercial do Paraná pelo 
período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 3.461,00 (três mil, quatrocentos e sessenta e um reais).
Dotações Orçamentárias nº: F3331.23.125.20.8047 – Elemento de despesa: 
3390.3026 – Fonte: 1.501.000.250.
AUTORIZAÇÃO: Marcos Sebastião Rigoni de Mello – Presidente da Jucepar 
– Em: 06/05/2025.
Protocolo: Pregão Eletrônico n.º 90057/2025 -  Protocolo: 23.308.714-9.
Vigência: de 12/05/2025 até 12/05/2026.

Bruno Purkote Gonçalves
Coordenador de Administração e Finanças

65220/2025

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL
CONTRATO nº 2903/2025

Contratante: Junta Comercial do Paraná – Jucepar, CNPJ 77.968.170/0001-99.
Contratada: I.R. Comercio e Materiais Elétricos Ltda, CNPJ 33.149.502/0001-38.
Objeto: Aquisição de Materiais Elétricos para a Junta Comercial do Paraná pelo 
período de 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 343,38 (trezentos e quarenta e três reais, e trinta e oito 
centavos).
Dotações Orçamentárias nº: F3331.23.125.20.8047 – Elemento de despesa: 
3390.3026 – Fonte: 1.501.000.250.
AUTORIZAÇÃO: Marcos Sebastião Rigoni de Mello – Presidente da Jucepar 
– Em: 06/05/2025.
Protocolo: Pregão Eletrônico n.º 90057/2025 -  Protocolo: 23.308.714-9.
Vigência: de 12/05/2025 até 12/05/2026.

Bruno Purkote Gonçalves
Coordenador de Administração e Finanças

65223/2025

LOTTOPAR 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – LOTTOPAR 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 008/2025 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – 
LOTTOPAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 20.945, 
de 20 de dezembro de 2021, 
 
Considerando as atribuições legais, a competência e a autonomia administrativa 
da LOTTOPAR, nos termos do Decreto Estadual nº 10.843, de 2022; 
 
Considerando o Contrato de Concessão nº 05/2024, que delega à iniciativa 
privada a exploração da modalidade lotérica instantânea, seja em meio físico ou 
virtual, na qual o resultado da aposta é conhecido imediatamente pelo jogador; 
 
Considerando a análise realizada no protocolo nº 23.946.388-6, que resultou 
na aprovação do plano de jogo apresentado pelo concessionário; 
 
Considerando o parecer técnico da Diretoria Operacional, que atestou o 
cumprimento dos requisitos técnicos e contratuais exigidos; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica autorizado o concessionário BETPR Concessionária de Loterias 
do Estado do Paraná SPE LTDA., CNPJ 51.585.019/0001-88, a implementar 
e operar o jogo denominado “Sorte Tropical, em conformidade com as 
especificações aprovadas e a legislação aplicável. 
 
Art. 2º A execução desta Ordem de Serviço deverá observar integralmente os 
requisitos técnicos, de segurança e de transparência, conforme as normas 
vigentes e as condições estabelecidas no contrato de concessão. 
 
Art. 3º A fiscalização do cumprimento desta Ordem de Serviço caberá à 
Diretoria Operacional, que verificará a observância das condições estabelecidas. 
 
Art. 4º O descumprimento desta Ordem de Serviço sujeitará o concessionário às 
penalidades previstas no contrato de concessão e na legislação pertinente. 
            
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Paraná. 
 
Publique-se. 
 
Cumpra-se. 

 
 Curitiba, 08 de maio 2025.  

 
(Assinado eletronicamente) 

Daniel Romanowski 
Diretor-Presidente 

65145/2025

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
 

LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – LOTTOPAR 
 
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 009/20025 
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – 
LOTTOPAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 20.945, 
de 20 de dezembro de 2021, 
 
Considerando as atribuições legais, a competência e a autonomia administrativa 
da LOTTOPAR, nos termos do Decreto Estadual nº 10.843, de 2022; 
 
Considerando o Contrato de Concessão nº 05/2024, que delega à iniciativa 
privada a exploração da modalidade lotérica instantânea, seja em meio físico ou 
virtual, na qual o resultado da aposta é conhecido imediatamente pelo jogador; 
 
Considerando a análise realizada no protocolo nº 23.676.545-8, que resultou 
na aprovação do plano de jogo apresentado pelo concessionário; 
 
Considerando o parecer técnico da Diretoria Operacional, que atestou o 
cumprimento dos requisitos técnicos e contratuais exigidos; 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Fica autorizado o concessionário BETPR Concessionária de Loterias 
do Estado do Paraná SPE LTDA., CNPJ 51.585.019/0001-88, a implementar 
e operar os jogos denominados “Miners Gols”, “Soaring Eagle” e “Wild Fire 
Dragon 2”, em conformidade com as especificações aprovadas e a legislação 
aplicável. 
 
Art. 2º A execução desta Ordem de Serviço deverá observar integralmente os 
requisitos técnicos, de segurança e de transparência, conforme as normas 
vigentes e as condições estabelecidas no contrato de concessão. 
 
Art. 3º A fiscalização do cumprimento desta Ordem de Serviço caberá à 
Diretoria Operacional, que verificará a observância das condições estabelecidas. 
 
Art. 4º O descumprimento desta Ordem de Serviço sujeitará o concessionário às 
penalidades previstas no contrato de concessão e na legislação pertinente. 
            
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Paraná. 
 
Publique-se. 
 
Cumpra-se. 

 
 Curitiba, 09 de maio 2025.  

 
(Assinado eletronicamente) 

Daniel Romanowski 
Diretor-Presidente 


